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LEI N° 2.045 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

“Cria vagas de emprego de Professor 
Adjunto”

PAULO SÉRGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte 

Azul Paulista/SP, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga 

e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Ficam criadas 03 vagas de empregos de 
Professor Adjunto, que deverão compor efetivamente o quadro do magistério 
municipal.

ARTIGO 2° - As referências, graus, vencimentos e 
requisitos para provimento são os adotados na Lei Municipal n° 1555 de 20 
de junho de 2008 e suas respectivas alterações.

ARTIGO 3° - As despesas dessa lei correrão por conta das 
dotações próprias.

ARTIGO 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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